
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL PILAR 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2020 

                                                                                                           

“APROVA AS CONTAS DO PREFEITO 

                                                                                      MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2018” 

 

Art. 1º - São aprovadas as contas dos Srs. Adelar Loch  (Prefeito) e Luciano Contini (Vice-

Prefeito), Administradores do Executivo Municipal de Coronel Pilar, relativas ao exercício de 

2018, nos termos do artigo 47, parágrafo 2º, da Lei Orgânica Municipal e do artigo 126, do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores, confirmando o parecer nº 20.453, do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, exarado na Sessão de 25 de novembro 

de 2019, transitado em julgado em 09 de dezembro de 2019, processo nº 002523-0200/18-0 

do Tribunal de Contas. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Pilar, aos 12 dias do mês 

de fevereiro de 2020. 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DESTA CASA LEGISLATIVA: 

 

 

   Adriana Ferreira Veronese                                                            Alcides Boscaini                
Presidente                                          Secretário 

 

Fabiano Ferrucio Sabei 
Vogal 

 
 

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”! 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CORONEL PILAR 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

CONSIDERANDO o Parecer do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul exarado na Sessão de 25 de novembro de 2019, transitado em julgado em 09 

de dezembro de 2019, processo nº 002523-0200/18-0 recomendando a Aprovação das Contas 

do Executivo Municipal do Srs. Adelar Loch (Prefeito) e Luciano Contini (Vice-Prefeito), 

Administradores do Executivo Municipal de Coronel Pilar, relativas ao exercício de 2018; 

CONSIDERANDO o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, 

que emitiram parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo relativamente às contas do 

Poder Executivo Municipal do exercício financeiro de 2018, coloca-se o presente Projeto de 

Decreto para ser apreciado pelo plenário do Poder Legislativo. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Coronel Pilar, 

aos 12 dias do mês de fevereiro de 2020. 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DESTA CASA LEGISLATIVA: 

 

 

   Adriana Ferreira Veronese                                                            Alcides Boscaini                
Presidente                                          Secretário 

 

Fabiano Ferrucio Sabei 
Vogal 
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